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Cumprindo o disposto na 
Lei 3.099, de 25 de 
setembro de 2001, que 
i n s t i t u i  e  r e g u l a  
oficialmente a concessão 
de títulos de “Cidadão 
Honorário de Ubá', bem 
como, institui a concessão 
d o  t í t u l o  d e  
“Personalidade do Ano”, 
os Vereadores entregaram 
a s  h o n r a r i a s  a o s  
homenageados.
Para ser agraciado com 
estes títulos, de acordo 
com a legislação, os 
cidadãos precisam ter 
prestado relevantes e reais 
serviços, benefícios ou 
trabalhos à gente ou à terra 
ubaense; ou sejam nomes 
de pessoas que tenham 
p r o e m i n ê n c i a  
administrativa ou nos 
setores de produção; ou 
nomes que representem 
exemplos de retidão, 
heroicidade, honradez, 
caráter e personalidade.

Pág 03

Durante Sessão Solene, ocorrida no 
último dia 06 de dezembro, os 
Vereadores da Câmara Municipal de 
Ubá, comemoraram o Dia do Líder 
Comunitário, instituído através da Lei 
2.844/98. E para comemorar este dia, a 
Resolução 01/99 institui, no âmbito da 
Câmara Municipal de Ubá, os eventos 
relacionados à data comemorativa. 

É considerado líder comunitário todo 
cidadão que, integrando a diretoria de 
associação de moradores de seu 
respectivo bairro, tenha prestado 
inestimáveis serviços em prol da sua 
coletividade, destacando-se pelo seu 
dinamismo, integridade moral e notória 
ascendência sobre os demais.

Legislativo homenageia 
Líderes Comunitários

Vereadores entregam
títulos de cidadania e personalidade do ano
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A Lei N.º 2.422, de 28 de maio de 1993, 
institui e regulamenta a “Comenda Ary 
Barroso” no Município de Ubá. De 
acordo com a legislação vigente, a 
comenda é conferida a personalidades 
que se destacarem no âmbito cultural, 
econômico, artístico, social, profissional 
e/ou administrativo. 
Cabe aos Vereadores a iniciativa dos 

projetos propondo agraciados com a 
comenda, devendo cada projeto conter 
no mínimo cinco assinaturas de 
Vereadores, que não poderão subscrever 
mais de três indicações no ano. As 
comendas são entregues em Sessão 
Solene do Legislativo e não podem 
e x c e d e r  a o  n ú m e r o  d e  s e i s  
homenageados anualmente. 

Câmara concede 
Comenda Ary Barroso

A Prof. Maria do Carmo Mello foi agraciada com o Título de Personalidade do Ano 2014
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Dezembro de 2014

Câmara concede Comenda Ary Barroso

Vereador Carlos Rufato
autor da proposição

A Lei N.º 2.422, de 28 de maio de 
1993, institui e regulamenta a 
“Comenda Ary Barroso” no 
Município de Ubá. De acordo 
com a legislação vigente, a 
c o m e n d a  é  c o n f e r i d a  a  
p e r s o n a l i d a d e s  q u e  s e  

destacarem no âmbito cultural, 
econômico, artístico, social, 
profissional e/ou administrativo. 
Cabe aos Vereadores a iniciativa 
d o s  p r o j e t o s  p r o p o n d o  
agraciados com a comenda, 
devendo cada projeto conter no 

mínimo cinco assinaturas de 
Vereadores, que não poderão 
subscrever  mais  de  t rês  
indicações no ano. As comendas 
são entregues em Sessão Solene 
do Legislativo e não podem 
exceder ao número de seis 

homenageados anualmente. 
Em 2014, foram homenageados 
as seguintes personalidades: Dr. 
Clodesmidt Riani; Pastor 
Hildebrando Lima Diniz; Dr. 
José Everardo Rodrigues de 

Andrade; José Luiz Simplício de 
Oliveira; Romero César Malta 
Dornas; e o Prof. Marcos César 
de Souza. A Sessão que entregou 
os títulos aconteceu no dia 13 de 
dezembro, no plenário da 
Câmara Municipal de Ubá.



Dezembro de 2014

Vereadores entregam Títulos de Cidadania
 e Personalidade Ubaense do Ano

Cumprindo o disposto na Lei 
3.099, de 25 de setembro de 
2001, que institui e regula 
oficialmente a concessão de 
títulos de “Cidadão Honorário de 
Ubá', bem como, institui a 
c o n c e s s ã o  d o  t í t u l o  d e  
“Personalidade do Ano”, os 
Vereadores entregaram as 

honrarias aos homenageados.
Para ser agraciado com estes 
títulos, de acordo com a 
legislação, os cidadãos precisam 
ter prestado relevantes e reais 
serviços, benefícios ou trabalhos 
à gente ou à terra ubaense; ou 
sejam nomes de pessoas que 
t e n h a m  p r o e m i n ê n c i a  

administrativa ou nos setores de 
produção;  ou nomes que 
representem exemplos de 
retidão, heroicidade, honradez, 
caráter e personalidade.
Os agraciados com o Título de 
Cidadania Honorária de Ubá, em 
2014, foram: Sr. Flávio Monteze; 
Sr. João Estevam de Souza; Sr. 

José Geraldo da Rocha; Ten. Cel. 
PM. Lucio Mauro Campos Silva; 
Dr. Márcio Romeu Vidal; Sr. 
Mario Canuto Silva da Silveira; 
Dr. Marcos Augusto de Carvalho; 
Sra. Marli Teixeira Moreira; 
Pastora Maurina Auxiliadora 
Gomes Aguiar; Sr. Silvério Dias 
Maciel; e Dra. Vilma Lúcia 

Gonçalves Carneiro.
O Título de Personalidade 
Ubaense do Ano de 2014 foi 
entregue à Professora Maria do 
Carmo de Mello Coelho. A 
Sessão que entregou os títulos 
aconteceu  no  d ia  13  de  
dezembro, no plenário da 
Câmara Municipal de Ubá.
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Durante Sessão Solene, ocorrida 
no último dia 06 de dezembro, os 
Vereadores da Câmara Municipal 
de Ubá, comemoraram o Dia do 
Líder Comunitário, instituído 

através da Lei 2.844/98. E para 
comemorar este dia, a Resolução 
01/99 institui, no âmbito da 
Câmara Municipal de Ubá, os 
eventos relacionados à data 

comemorativa. 
É considerado líder comunitário 
todo cidadão que, integrando a 
diretoria de associação de 
moradores de seu respectivo 

b a i r r o ,  t e n h a  p r e s t a d o  
inestimáveis serviços em prol da 
sua coletividade, destacando-se 
pelo seu dinamismo, integridade 
moral e notória ascendência 

Legislativo homenageia Líderes Comunitários
sobre os demais.
A  d e s i g n a ç ã o  d o  l í d e r  
comunitário é feita pelos 
moradores de cada bairro e a 
entrega do diploma ao escolhido 

é feita em Sessão Solene do 
Legislativo. Em 2014, foram 
entregues os diplomas de Líder 
Comunitár io às  seguintes 
pessoas: Sr. Adjalme Guiducci; 

Sra. Altiva Costa Vieira de 
carvalho; Sr. Amilton Alves de 
Carvalho; Sr. Antônio Domingos 
Ximeides Trindade; Sr. Carlos 
Alberto Quintão; Sr. Cláudio 
Roberto de Paula Ferreira; Sra. 

Edir Ribeiro; Sr. Geraldo da 
Silva; Sra. Glória Ferreira 
Martins Lopes; Sr. Isamar 
Ladeira; Sr. Januário Moreira 
Guiducci; Sr. João Francisco 

Mone; Sr. José Raimundo 
Tolentino; Sr. José Sérgio da 
Silva; Sra. Lucia Aparecida 
Calçado Françoso; Sra. Maria 
Silva Teixeira; Sr. Mario Lucio 

Bento Aguiar; Sra. Marta Sônia 
dos Santos Gonçalves; Sr. 
Rivelino dos Santos Marinho; 
Sra. Tereza Felisberto Mota; e Sr. 
Valtencir Pedro Andrade.


